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LEI hig 1,733/93

JESUINO RLIYr Fr e-ft? i t o Huni ci pal de
Salto, Estado de Sião Paulü, usando das atribuiiçoes que lhe
são c o n FerIdas P cir lei r

aprovou e ele sane i orsa
EfiZ^SABER,

e prumulga a
que a Câmara Municipal

seguinte lei-

ftrt jgo 1Q ■“ Fica denominada " NAIR 
ZANNI DALLA VECCHIA ", a Creche Municipal situada à Avenida 
dos Migrantes, hü Bairro Jardim rias Nações.

1

de
da

DE SALTO 
[)£ 1993

em
Em

Secretar i a 
afixada na sede

entrará
d i sposi ções

Le i 
tis

Artigo 22 Esta 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
contrár la.

ALBERTO
Secretário de Governo
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